
PREFEITURA MUN¡CIPAL DE RIO PIRAC¡CABA
PraEa Coronel Durval de Barros , no 52, Centro

CEP: 35940-000 - MG

LEI NO 2.619, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.

"CRIA O PROGRAMA CRIAN9A FELTZ EM

ÁMerro MUN¡crpAL DE Rro prRActcABA E
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

NO OR9AMENTO DE 2022 E DÁ OUTRAS

PROV!DÉNC¡AS".

A Cámara Municipa! de Rio Piracicaba/Mc, por seus representantes legais aprovou,

e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. lo- Fica criado o Programa Crianga Feliz em ámbito municipal de caráter

intersetorial, com a finalidade de promover o desenvolvimento integral das criangas

na primeira infáncia, considerando sua família e seu contexto de vida, em

consonáncia com o disposto na Lei Federa! no 13.257, de 8 de margo de 2016 e com

o Decreto Federal no 9.579, 22 de novembro de 2018.

Art. 20- O Programa Crianga Feliz atenderá gestantes, criangas de até seis anos e

suas famílias, e priorizará:

I - gestantes, criangas de até trés anos e suas famílias beneficiárias do Programa

Bolsa Família, instituído pela Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004;

ll - criangas de até seis anos e suas famílias beneficiárias do Benefício de Prestagáo

Continuada, instituído pela Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

lll - criangas de até seis anos afastadas do convívio familiar em razáo da aplicagáo

de medida de protegáo prevista no art. 101, capuf, incisos Vll e Vlll, da Lei no 8.069,

de 1990 - Estatuto da Crianga e do Adolescente, e suas famílias.

Art. 30- Sáo objetivos do Programa Crianga Feliz:
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| - promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento do

desenvolvimento infantil integral na primeira infáncia;

ll - apoiar a gestante e a família na preparagáo para o nascimento e nos cuidados

perinatais;

lll - colaborar no exercício da parentalidade, de modo a fortalecer os vínculos e o
papel das famílias para o desempenho da fungáo de cuidado, protegáo e educagáo

de criangas na faixa etária de até seis anos de idade;

lV - mediar o acesso da gestante, das criangas na primeira infáncia e das suas

famílias a políticas e servigos públicos de que necessitem; e

V - integrar, ampliar e fortalecer agóes de políticas públicas destinadas ás gestantes,

ás criangas na primeira infáncia e ás suas famílias.

Art. 40- Para execugáo do programa o poder executivo poderá firmar parcerias com

instituigóes públicas e/ou privadas.

Art. 50- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no

orgamento do exercício de 2022, na importáncia de R$150.800,00 (Cento e

cinquenta mi! e oitocentos reais), destinado a cobrir despesas com o Programa

Crianga Feliz, a seguinte dotagáo orgamentária:

Órgáo - Og - Secretaria Municipal Desenvolvimento Social

Unidade -202 - Fundo Municipal Desenvolvimento Social

Fungáo - 08 - Assisténcia Social

Subfungáo -243 - Assisténcia á Crianga e ao Adolescente

Programa - 0807 - Crianga Feliz

Agáo -2.153 - Manutengáo das Atividades do Programa CriangaFeliz

Elementos da despesa:

3.1 .90.04.00-Contratagáo por tempo determinado - R$36.000,00

3.1.90.13.00 - Obrigagóes Patronais - R$10.800,00

31.90.16.00 - Outras despesas variáveis - R$3.000,00
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.14.00 - Diárias - R$500,00

3.3.90.30.00 - Material de consumo - R$48.000,00

3.3.90.36.00 - Outros Servigos Terceiros P. Física - R$500,00

3.3.90.39.00 Outros Servigos Terceiros P. Jurídica - R$2.000,00

Fonte 170 - Outros recursos náo vinculados

Órgáo - Og - Secretaria Municipal Desenvolvimento Social

Unidade -202 - Fundo Municipal Desenvolvimento Social

Fungáo - 08 - Assisténcia Social

Subfungáo - 243 - Assisténcia á Crianga e ao Adolescente

Programa - 0807 - Crianga Feliz

Agáo - 1.134 - Aquisigáo de equipamentos para Programa Crianga Feliz

Elemento da despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Fonte - 129 Transferéncias de Recursos FNAS - R$40.000,00

185 - Recursos - R$f 0.000,00

Art. 60- Como recurso á abertura do Crédito Especial autorizado no art. 10 desta Lei,

utilizar-se-á os recursos previstos no § 10 do art.43 da Lei Federal no 4.32011964:

| -Excesso arrecadagáo Fonte 129 - Transferéncia de Recursoa FNAS

R$40.000,00;

ll -Excesso de arrecadagáo - Fonte 170 - Outros recursos náo vinculados -

R$50.000,00;

lll - Excesso arrecadagáo - Fonte 185 - Recursos Provenientes de Taxas e

Contribuigóes - R$1 0.000,00;

lV -Anulagáo de dotagáo orgamentária abaixo relacionada:

Órgáo 07 - Secretaria M. Educagáo, Cultura, Esporte e Lazer

Unidade-2O1- Secretaria M. Educagáo, Cultura, Esporte eLazer

Fungáo -12- Educagáo

Subfungáo - 365 - Educagáo lnfantil

Programa - 1202 - Manutengáo do Ensino
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Agáo - 1.018 - Construgáo de Unidades Escolares CMEIS

Elemento da despesa:

4.4.90.51.00 - Obras e Instalagóes - R$ 50.800,00

Fonte: 170 - Outros recursos náo vinculados

Art. 70- Fica autorizada a suplementagáo das dotagóes autorizadas no art. 1o desta

Lei, nos percentuais e limites previstos na Lei Orgamentária vigente, utilizando os

recursos do § 1o do art. 43 da Lei Federal no 4.320164.

Art. 8o- Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-

2025, Lei no 2.541 de 1711112021 e suas alteragóes, para inclusáo da agáo "2.153 -
Manutengáo das atividades do Programa Crianga Feliz", programa 0807 Crianga

Feliz e "1.134 - Aquisigáo de equipamentos para Programa Crianga Feliz", programa

0807 Crianga Feliz.

Art. 90- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagáo.

Rio Piracicaba/MG, 06 de outubro de 2022.

Prefeito Municipal


